
PORTARIA Nº 200, DE 29 DE JUNHO DE 2010
A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista  o  disposto no inciso I,  do art.  1º,  e no inciso II,  do art.  32,  do Regimento  Interno da 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU, aprovado pela Portaria nº 232, de 03 de agosto de 
2005, em consonância com o art. 1º da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e considerando o 
disposto nas Portarias MP nº 30, de 16 de março de 2000, e nº 211, de 28 de abril de 2010, o  
Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, nos arts. 6º, incisos III e IV, e 11 do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, nos arts. 1º 
e 5º, do Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979, na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007,  
e nos arts. 5º, inciso LXXVIII e 37, caput, da Constituição Federal, que informam a celeridade e 
eficiência como princípios fundamentais da Administração Pública, resolve:

Art. 1º. Delegar aos Superintendentes do Patrimônio da União a competência para a prática dos 
seguintes atos administrativos:

I) entrega de imóveis para a Administração Pública Federal;

II) exame e concessão da Autorização de Uso de que trata o art. 1º, da Portaria nº 100, de 03 de  
junho de 2009, e o art. 1º, da Portaria nº 89, de 15 de abril de 2010, ambas da Secretaria do 
Patrimônio da União;

III) a elaboração e homologação de Planta Genérica de Valores (PGV);

IV) a homologação dos Laudos de Avaliação;

V)  envio  e  retirada  de  imóveis  para  o  Fundo  Contingente,  previsto  no  art.  6º,  da  Lei  nº 
11.483/07;

VI)  recebimento  da  documentação  e  assinatura  dos  respectivos  termos  de  transferência  de 
imóveis não-operacionais oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA;

VII) gestão da carteira imobiliária da extinta RFFSA, notadamente para as seguintes atividades, 
sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

a) representação da União nos procedimentos de registros cartoriais;

b)  substituição  dos  contratos  de  promessa  de  compra  e  venda  e  de  cessão  de  direitos  por 
instrumentos definitivos, observando-se a legislação vigente;

c)  substituição  dos  contratos  de  utilização  de  imóveis  não  operacionais  oriundos  da  extinta 
RFFSA  por  termos  de  entrega  ou  contratos  de  cessão  de  uso,  mantendo-se  as  condições 
originalmente pactuadas, quando não colidirem com os interesses da União ou com as normas 
vigentes;

d) renegociação prevista no art.  28 da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, observados os 
critérios previstos na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002 e nas normas vigentes à época da celebração dos contratos, quando for o caso, assim como 
os critérios e prioridades definidas em Grupo de Trabalho instituído em portaria específica; e

e) assinatura do documento de quitação de dívidas e dos saldos devedores.

§ 1º. Na hipótese do inciso V:

I) as Superintendências do Patrimônio da União consultarão com 30 (trinta) dias de antecedência 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, do Ministério da Cultura, e a

Secretaria de Política Nacional de Transportes - SPNT, do Ministério dos Transportes, acerca da 
conveniência da destinação de imóvel ao Fundo Contingente; e

II) existindo manifestação contrária do IPHAN ou da SPNT acerca da remessa do imóvel ao 
Fundo Contingente, o assunto será encaminhado para o Órgão Central para decisão.



§ 2º. Após o recebimento da documentação prevista no inciso VI do "caput", a Superintendência 
do Patrimônio da União remeterá o termo de transferência assinado para o Departamento de 
Incorporação de Imóveis.

Art. 2º Subdelegar competência aos Superintendentes do Patrimônio da União, observadas as 
disposições legais e regulamentares, para autorizar:

I - a doação de imóveis da União avaliados em até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais) para projetos das áreas de educação, saúde e pesquisa, quando figurarem como donatários 
Estados,  Distrito  Federal,  Municípios,  autarquias,  fundações  e  empresas  públicas  federais, 
estaduais, distritais ou municipais;

II - a transferência do domínio pleno de bens imóveis rurais da União ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para utilização em projetos de reforma agrária;

III - a cessão gratuita, sob quaisquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, e na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, de imóveis de domínio da União 
com área inferior a:

a) 30 ha (trinta hectares) em área urbana e 50 ha (cinqüenta hectares) em área rural na Região 
Norte;

b) 20 ha (vinte hectares) em área urbana e 40 ha (quarenta hectares) em área rural nas Regiões 
Nordeste e Centro Oeste; e

c) 15 ha (quinze hectares) em área urbana e 25 ha (vinte e cinco) em área rural nas Regiões 
Sudeste e Sul;

IV  -  a  cessão  onerosa  de  imóveis  da  União  quando  figurarem  como  cessionários  pessoas 
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - a cessão provisória de uso gratuito de imóveis da União, quando houver urgência em razão 
da necessidade de proteção ou manutenção do imóvel;

VI - a cessão provisória de bens imóveis não-operacionais oriundos da extinta Rede Ferroviária 
Federal  S.A.  -  RFFSA aos órgãos  e  entidades  da administração  pública  direta  e  indireta  da 
União,  dos Estados,  do Distrito  Federal e  dos Municípios,  excetuados aqueles  destinados ao 
Fundo Contingente;

VII - a autorização de obra:

a) em áreas  de uso comum do povo de domínio  da União,  quando a intervenção  a  ser 
realizada não alterar essa característica, dispensando posterior cessão;

b) quando as obras importem na execução de atividade transitória, ainda que o projeto final 
implique o uso exclusivo do imóvel pelo interessado ou terceiros; e

c) quando as obras forem necessárias à guarda e à preservação do imóvel.

VIII - concessão de uso especial para fins de moradia (CUEM);

IX  -  a  venda  e  a  permuta  de  imóveis  da  União  cujo  valor  de  avaliação  não  ultrapasse 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).

§1º No ato autorizativo da doação prevista no inciso I, deverá constar sua finalidade, bem como 
encargos  e  prazo  para  seu  cumprimento,  devendo  o  respectivo  contrato  conter  cláusula  de 
reversão do bem na hipótese de inobservância dos requisitos estabelecidos.



§2º O ato da cessão provisória prevista  no inciso VI deverá ser fundamentado,  podendo ser 
revogado a qualquer momento se o interesse público o exigir, ou terá validade até decisão final  
no procedimento administrativo que tratar da cessão de uso definitiva.

§3º A cessão provisória de que trata o inciso V será formalizada quando houver urgência em 
razão da necessidade de proteção ou manutenção do imóvel, regularização dominial ou interesse 
público, devendo o respectivo instrumento conter cláusula resolutiva para o caso de necessidade 
ou interesse público superveniente.

§4º Para fins de fiscalização do uso dos bens doados ou cedidos na forma deste artigo, poderão 
figurar como intervenientes nos contratos a Controladoria-Geral da União, caso o beneficiário 
integre a Administração Pública Federal ou se trate de entidade privada,  ou os Tribunais  de 
Contas  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  dos  Municípios,  onde houver,  na  hipótese  de  a 
doação  ou  cessão  ser  realizada  em  favor  de  entidades  da  Administração  Pública  Estadual, 
Distrital ou Municipal, respectivamente.

§5º A autorização da doação deverá ser precedida de avaliação do imóvel a ser doado, podendo o 
donatário arcar com os custos decorrentes.

Art. 3º. Subdelegar aos Superintendentes Estaduais do Patrimônio da União a competência para a 
prática dos seguintes atos administrativos:

I -  aceitação e recusa de dação em pagamento e de doação, com ou sem encargos,  de bens 
imóveis à União; e

II  -  decidir  a  remição  do  foro  nas  zonas  onde  não  subsistam os  motivos  determinantes  da 
aplicação do regime enfitêutico.

Art. 4º. As Superintendências Estaduais do Patrimônio da União ficam autorizadas a lavrar os 
termos de incorporação de imóveis oriundos de empresas e órgãos extintos.

Art. 5º. A concessão de aforamento oneroso com base no direito de preferência previsto no art. 
13 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, deverá ser homologada pela Secretária do Patrimônio 
da União apenas quando presentes as seguintes situações:

I) imóvel situado em faixa de fronteira;

II) imóvel cujo valor de avaliação ultrapasse R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e

III) imóvel que se localize em mais de um Estado da federação.

Parágrafo único.  Os processos  que atualmente  se  encontram no Órgão Central,  para fins  de 
homologação, e que não se enquadrem nas hipóteses acima, deverão ser remetidos às respectivas 
Superintendências Estaduais do Patrimônio da União, para regular prosseguimento do feito, de 
acordo com cronograma a ser elaborado pelo Departamento de Destinação Patrimonial.

Art.  6º. Os Departamentos  da Secretaria  do Patrimônio da União, caso necessário, expedirão 
orientações complementares acerca dos assuntos previstos nesta Portaria.

Art. 7º. Revoga-se a Portaria nº 173, de 31 de agosto de 2009, bem como demais disposições em 
contrário.

Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados na vigência da Portaria nº 173, de 31 de agosto de 
2009.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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